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Este manual aplica-se a todas as unidades organizacionais do 
CISCOMCAM sujeitas a auditorias internas e inspeções realizadas pela 
Unidade de Controle Interno - UCI, abrangendo os processos 
administrativos, financeiros e operacionais que foram objeto de 
auditorias e inspeções.  
 
Destina-se ao monitoramento das recomendações emitidas, 
garantindo o acompanhamento das ações corretivas e preventivas 
adotadas pelas unidades auditadas para o aprimoramento da gestão 
pública. 

 

 

  

 
 

O monitoramento de auditorias internas é guiado por princípios 
fundamentais que asseguram sua eficácia e credibilidade. Entre eles, 
destacam-se: 

 
 

 

 
 

 
 



 

  

 
 

 

 
 

 
Compete à Unidade de Controle Interno e/ou Auditoria Interna do 
CISCOMCAM coordenar o processo de monitoramento, elaborando 
cronogramas, coletando evidências e avaliando a implementação das 
recomendações. 
As unidades auditadas são responsáveis por elaborar e executar os 
planos de ação, bem como fornecer as informações e documentos 
necessários para subsidiar a atividade de monitoramento. 
 
São responsáveis neste processo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

  
 

 
 
O planejamento do monitoramento da auditoria interna consiste na 
definição de estratégias, metodologias e cronogramas para 
acompanhar a implementação das recomendações e a eficácia das 
ações corretivas adotadas. Esse planejamento é essencial para garantir 
que as falhas identificadas sejam corrigidas dentro dos prazos 
estabelecidos, minimizando riscos e assegurando a conformidade com 
normas e regulamentos. 

 

 
A execução do monitoramento da auditoria interna envolve o 



 

  

acompanhamento sistemático das ações corretivas implementadas, a 
verificação do cumprimento das recomendações e a avaliação da 
eficácia das medidas adotadas. Esse processo inclui a coleta e análise de 
evidências, reuniões com gestores e a elaboração de relatórios que 
indiquem o progresso das correções. 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

O monitoramento será realizado uma única vez, para cada 
auditoria/inspeção específica, com o objetivo de verificar o 
cumprimento das recomendações exaradas nos relatórios 
emitidos.  

 
Esse acompanhamento ocorrerá dentro de um prazo 
previamente estabelecido, conforme a complexidade das 
ações corretivas recomendadas e a criticidade das 
irregularidades identificadas, que não poderá ser superior a 01 
(um) ano após a emissão da recomendação exarada. 

 
 

 
O relatório de monitoramento deve registrar o 
acompanhamento das ações corretivas adotadas pelas 
unidades auditadas, incluindo prazos para a implementação 
das recomendações, a identificação dos responsáveis pela 
execução das medidas corretivas.  

 
Esse processo permite verificar se as inconformidades e/ou 
irregularidades foram atendidas de forma satisfatória ou se 
ainda persistem fragilidades que demandam novas ações. Caso 
sejam identificados atrasos ou inadequações na 
implementação das recomendações, a Unidade de Controle 
Interno poderá propor ajustes nos prazos ou encaminhar novas 



 

  

ações e orientações para garantir a efetividade das correções. 
 

Caso sejam constatadas pendências ou a não implementação 
das medidas corretivas, a Unidade de Controle Interno poderá 
adotar novas ações de fiscalização ou emitir novas orientações 
para garantir a regularização da situação, devendo, nestes 
casos, dar ciência ao gestor do consórcio e a coordenação geral 
dos fatos, para as providências que achar necessário.  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE AÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DA 
AUDITORIA/INSPEÇÃO Nº 

ACHADO Nº X 
RECOMENDAÇÃO  

Descrever a recomendação a ser monitorada 
 

AÇÃO A SER IMPLEMENTADA Descrever a ação que será tomada pela unidade auditada para 
atendimento à recomendação emitida pela UCI 

RESPONSÁVEL Nome do responsável pela implementação da ação na unidade 
auditada 

PRAZO PARA 
IMPLEMENTAÇÃO 

Data limite para conclusão da ação a ser implementada pela 
unidade auditada 



 

  

STATUS Em andamento/Concluído/Pendente 

 

 

 

 
Esse conteúdo mínimo garante um acompanhamento 
estruturado e eficaz das auditorias, promovendo maior 
transparência e aprimoramento da gestão pública. 
 
 

 

Conteúdo mínimo do relatório de Monitoramento de Auditoria/Inspeção Interna 

Conteúdo Pedido de Manifestação 
de Monitoramento de 
Auditoria /Inspeção- 

PMMAI 

Relatório Final de 
Monitoramento 

Introdução     
Número e Título da auditoria/inspeção     
Unidade Auditada     
Data da emissão do relátório de auditoria 
original 

    

Introdução     
Resumo das Recomendações Emitidas     

Manifestação da Unidade auditada 
(descrição das medidas implementadas) 

    

Status de cumprimento (implementada, 
parcialmente implementada, não 
implementada, não mais aplicável) 

   

Conclusões e Recomendações Finais    
Martiz de Resultados do Monitoramento    
Necessidade de novas ações ou fiscalizações 
complementares (se aplicável) 

   

Anexos (se aplicável)     
Documentos comprobatórios das ações 
implementadas (se aplicável) 

    

Evidências fotográficas, normativas ou outros 
registros relevantes 

    

Proposta de encaminhamento    
Assinaturas     

 

 

 



 

  

 

 

  

  

 
 

 
 

 
 

  
  
  
  

 

 

 

  
  
 

 
 

  
  
  
 

 

  



 

  

 
 

 

 

 

  
 

A divulgação dos resultados do relatório de monitoramento de 
auditorias/inspeções internas deve ser realizada de forma 
transparente e objetiva, garantindo que as informações sobre o 
cumprimento das recomendações sejam acessíveis aos gestores, 
órgãos de controle e demais partes interessadas.  

Os relatórios devem ser comunicados formalmente às unidades 
auditadas e à Direção Executiva do para conhecimento e tomada de 
decisão.  

Quando necessário, os resultados também podem ser apresentados 
em reuniões de controle interno, reforçando a importância da 
implementação das ações corretivas e promovendo a melhoria 
contínua da gestão pública. 

O resultado do monitoramento poderá ser divulgado das seguintes 
formas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

  
 

Este manual para a elaboração do relatório de monitoramento de 
auditoria e inspeção interna tem como objetivo padronizar e 
estruturar o acompanhamento das recomendações exaradas pela UCI, 
garantindo maior transparência, eficácia e aprimoramento da gestão 
pública.  

A implementação adequada desse monitoramento permite não 
apenas verificar o cumprimento das ações corretivas, mas também 
reavaliar riscos, identificar oportunidades de melhoria e fortalecer a 
governança.  

Além disso, a clareza e objetividade na elaboração dos relatórios 
contribuem para um processo decisório mais fundamentado e para o 
fortalecimento dos mecanismos de controle interno.  

Dessa forma, o monitoramento não se limita a um processo 
burocrático, mas se torna um instrumento essencial para a melhoria 
contínua da administração pública e para a promoção da integridade e 
eficiência na gestão dos recursos públicos. 

Este manual permanecerá acessível a quaisquer interessados e passará 
por manutenções evolutivas sempre que verificada a necessidade, 
buscando melhorias e atualizações em face de alterações na legislação 
aplicável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 
  

  

  

  

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 
  

 
  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 
 

 


